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DECRETO LEGISLATIVO Nº 010/2025  

Decreta Luto Oficial, no âmbito da Câmara 

Municipal de São Pedro/RN, pelo falecimento do 

Senhor José Luiz de Freitas, ex-vereador e ex-vice-

prefeito do Município de São Pedro/RN, e dá 

outras providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e 

CONSIDERANDO o falecimento do Senhor José Luiz de Freitas, que exerceu 

com dedicação, ética e espírito público os cargos de vereador neste Poder Legislativo e de 
vice-prefeito do Município de São Pedro/RN; 

CONSIDERANDO os relevantes serviços prestados ao interesse público, 
contribuindo de forma significativa para o desenvolvimento social, administrativo e político do 

Município; 

CONSIDERANDO o profundo pesar manifestado pelo Poder Legislativo e por 
toda a comunidade são-pedrense diante de tão irreparável perda; 

CONSIDERANDO a necessidade de prestar justa, solene e respeitosa homenagem 

à memória do ex-agente público; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica decretado Luto Oficial de 03 (três) dias no âmbito da Câmara Municipal de São 

Pedro/RN, em razão do falecimento do Senhor José Luiz de Freitas, ex-vereador e ex-vice-

prefeito deste Município. 

Art. 2º Durante o período de luto oficial, a bandeira da Câmara Municipal deverá permanecer 
hasteada a meio-mastro, em sinal de profundo respeito e pesar. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Sala das Sessões, à sede da Câmara Municipal, Palácio Adália Câmara de Freitas, 

São Pedro-RN em, 04 de dezembro de 2025. 

 

JOSÉ ADAILSON GOMES 

Vereador Presidente 
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